
                

  
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

 
 

 

 

             

             REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(Do Sr. Mendonça Filho) 
 
 

Requer urgência, nos termos do art. 155 
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, para apreciação do Projeto de 
Lei nº 3.075, de 2015, que “concede 
anistia aos condutores de veículos 
automotores multados pelo não uso de 
extintor de incêndio ou pelo uso de 
equipamento vencido”.  

 
 
   

Senhor Presidente: 
 
  Requeremos a V. Exa., com base no art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, urgência para a apreciação do PL nº 3.075, de 2015, 
que “concede anistia aos condutores de veículos automotores multados pelo não 
uso de extintor de incêndio ou pelo uso de equipamento vencido”. 
 
 
 

Sala das Sessões, em       de                                de 2015 . 
 
 
 
 
 

MENDONÇA FILHO 
DEPUTADO FEDERAL 

 

 


